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ATA DA 10º REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2024 

Aos vigésimo sétimo dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro (27/11/2024), às onze horas e trinta minutos, reuniram-se 
ordinariamente, o Sr. Tiago Dantas (Presidente do IPSAM), os membros do 
Conselho Deliberativo Municipal de Previdência – CMP, o Sr. Carlos Sérgio 
(Presidente do Conselho), a Sra. Sandra Regina da Silva Oliveira 
(Representante do poder Legislativo), a Sra. Berenice de Oliveira Nunes 
(Representante dos Servidores Inativos), o Sr. Francisco Fábio Pinheiro 
(Representante dos Ativos), Fábio Carvalho ((Representante do poder 
Executivo e o senhor Regis Fernandes de Lima (membro suplente). Abrindo os 
trabalhos, o presidente do IPSAM, o Sr. Tiago Dantas, cumprimentou a todos. 
Dando continuidade à reunião o senhor Tiago Dantas ratificou que a reunião 
tem como pauta principal a apresentação da Prestação de Contas dos meses 
de setembro e outubro de 2024. O senhor Tiago Dantas iniciou a apresentação 
ressaltando que o mês de setembro será exposto em virtude de o mesmo ter 
sido apresentado na reunião ordinária número 8 de forma parcial em virtude de 
naquele momento não está fechado. Seguindo o senhor Tiago Dantas repassou 
os valores das receitas arrecadadas do período mencionado, sendo ressaltado 
pelo mesmo que o mês de outubro ainda não estava com todas as informações 
em virtude de que as contribuições previdenciárias patronais não tinham sido 
repassadas de forma integral no dia 19 de novembro de 2024, como também 
destacou que valores do repasse do IRRF, tem como vencimento dia 30 de 
novembro. O senhor Tiago Dantas apresentou o valor total das receitas do 
período em questão sendo R$ 3.474.116,68 (três milhões, quatrocentos e 
setenta e quatro mil, cento e dezesseis reais e sessenta  e oito centavos), e 
detalhou de forma individual por receita, onde o valor de R$ 1.382.131,34 (Um 
milhão, trezentos e oitenta e dois mil, cento e trinta e um reais e trinta e quatro 
centavos), referentes as contribuições previdenciárias recebidas (patronal, 
suplementar e servidor), o valor de R$ 248.771,19 (duzentos e quarenta e oito 
mil, setecentos e setenta e um reais e dezenove centavos), referentes aos 
parcelamentos, R$ 620.124,73 (seiscentos e vinte mil, cento e vinte e quatro 
reais e setenta e três centavos), referentes a compensação previdenciária, 
sendo destacado pelo senhor Tiago Dantas que os valores da compensação 
do mês de outubro de 2024, serão pagos pelo INSS em dezembro de 2024, 
como também foi destacado pelo mesmo, que conforme aprovação de mais 4 
processos pelo INSS no referido mês o valor do estoque que conta desde a 
aposentadoria até a data da aprovação da compensação fez com que neste 
mês houvesse esse aumento em relação a competência anterior, o valor de R$ 
1.043.601,30 (um milhão e quarenta e três mil, seiscentos e um reais e trinta 
centavos), referentes aos rendimentos das aplicações e o valor de R$ 
179.488,12 (cento e setenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e 
doze centavos), referentes a parcela do repasse do IRRF dos servidores ativos 
e inativos do IPSAM, destacando que resta a parte do repasse dos servidores 
ativos da Prefeitura que tem data a pagar de 30 de novembro. Após a 
apresentação dos valores das receitas o senhor Tiago Dantas, abriu para 
perguntas, onde o conselheiro Fábio Carvalho, questionou se esses valores da 
compensação previdenciária já entraram na avaliação atuarial, sendo 
respondido pelo senhor Tiago Dantas que os mesmos entraram na próxima 
avaliação que será realizada até março de 2025, com base cadastral de 
dezembro de 2024. Dando continuidade o senhor Tiago Dantas, apresentou os 
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valores referentes as despesas do período mencionado, onde apresentou que 
o valor total das mesmas foi R$ 1.713.838,49 (Um milhão, setecentos e treze 
mil , oitocentos e trinta e oito reais e quarenta e nove centavos), detalhando 
mais uma vez individualmente os valores, sendo o valor de R$ 1.585.847,03 
(Um milhão, quinhentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e sete reais 
e três centavos), referentes aos pagamentos de aposentadorias, R$ 77.339,91 
(setenta e sete mil, trezentos e trinta e nove reais e noventa e um centavos), 
referentes aos pagamentos de pensões, R$ 50.651,55 (cinquenta mil, 
seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), sendo o 
pagamento das despesas administrativa do IPSAM. A posterior o senhor Tiago 
Dantas, mais uma vez abriu para perguntas, onde mais uma vez o conselheiro 
Fábio Carvalho, questionou se as novas aposentadorias concedidas no ano de 
2024, já constava no déficit atuarial atual, sendo destacado pelo senhor Tiago 
Dantas que as mesmas entraram na nova avaliação atuarial do ano de 2025. 
O senhor Tiago Dantas, após apresentar os valores das receitas e despesas, 
repassou o resultado atingido no período, sendo o valor total positivo de R$ 
1.760.278,19 (um milhão, setecentos e sessenta mil, duzentos e setenta e oito 
reais e dezenove centavos), destacando mais uma vez que ainda serão 
repassados as contribuições previdenciárias restantes e o IRRF da 
competência outubro de 2024. O senhor Tiago Dantas repassou também o 
saldo das contas do IPSAM com data final de 31/09/2024, ressaltando que o 
IPSAM possui duas contas, uma para pagamento de benefícios, a conta 1000-
0, com saldo de R$ 65.957.577,20 (sessenta e cinco milhões mil, novecentos e 
cinquenta e sete mil, quinhentos e setenta e sete reais, e vinte centavos) e a 
outra para pagamentos de despesas administrativas, conta 1001-8, com saldo 
de oitenta e três centavos). O senhor Tiago Dantas, repassou também as 
informações relativas aos parcelamentos previdenciários, onde destacou que o 
IPSAM possui 4 parcelamentos ativos, sendo os parcelamentos nº 00585/2021, 
que fora realizado em 45 parcelas, tendo sido pagas 42 parcelas, o 
parcelamento nº 01031/2022, que foi realizado em 60 parcelas, tendo sido 
pagas 23 parcelas, o parcelamento nº 00316/2023, que também fora realizado 
em 60 parcelas e tendo sido pagas 12 parcelas e por fim o parcelamento nº 
00368/2023, que fora realizado em 60 parcelas e tendo sido pagas 11 parcelas. 
O senhor Tiago Dantas também repassou a quantidade de servidores 
aposentados, o total de 134 aposentadorias e o total de pensionistas sendo 10. 
Por fim o mesmo destacou a necessidade de realização de 02 reuniões no mês 
de dezembro de 2024, para que com isso se cumpra o calendário de 12 
reuniões no ano, sendo sugerido pelo mesmo que fosse realizado uma na 
primeira quinzena e outra na segunda quinzena, ficando a ser definidos as 
datas em acordo com os membros do referido conselho. O senhor Tiago Dantas 
destacou que todas as informações repassadas constam no site do IPSAM, 
onde foi demonstrado pelo mesmo, sendo acessado o referido site 
ipsam.com.br. Concluindo a discursão acerca dos pontos de pauta, e, após 
respondidos todos os questionamentos por parte dos participantes, o 
presidente do IPSAM, agradeceu a todos os conselheiros presentes nada mais 
havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que foi assinada todos presentes.  
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